
INDICAÇÃO Nº 
1378
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que solicite aos órgãos competentes do Poder Executivo para que apresentem os estudos minuciosos que foram realizados no ano de 2008 com o objetivo de alterar os termos do contrato celebrado entre o Estado de São Paulo, pela Secretaria da Segurança Pública e a Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada S/A, de modo a propiciar cobertura securitária ao policial vitimado em suas horas de folga, mas em razão da função policial, ou por ter agido em defesa da sociedade.
JUSTIFICATIVA

Em 16/10/2012 após tomar conhecimento de matéria publicada no jornal Folha de São Paulo, o senhor Governador determinou que fossem realizados estudos visando o pagamento de seguro de vida às famílias de policiais mortos fora do horário de serviço. Ocorre que já no ano de 2008 este signatário havia encaminhado uma indicação ao governo do Estado, a qual foi publicada no Diário da Assembleia Legislativa em 25 de março daquele ano.

A Indicação nº 394/2008 lembrava que o avanço da criminalidade, aliado ao inegável espírito público do qual estão investidos os policiais civis e militares, tem levado alguns desses abnegados profissionais da segurança pública a se envolverem em ocorrências policiais mesmo em suas horas de folga, pois, cônscios de seus deveres e obrigações constitucionais e legais, não se omitem no cumprimento do dever, vindo, infortunadamente, a se tornarem incapacitados para o exercício da função policial, isto quando não tombam mortalmente feridos, defendendo a sociedade, mesmo em suas horas de folga.

E não é somente isto haveria que se contemplarem, também, os policiais civis e militares que são mortos em seu horário de folga, em face de terem sido identificados como “agentes da lei”. 

Após tramitar no âmbito da Secretaria da Segurança Pública a resposta oficial do Governo veio datada de 05/08/2008, dizendo: “Com relação à questão apresentada informamos que se encontra em andamento levantamento minucioso de dados (abrangendo quantitativos de policiais mortos e feridos em serviço e fora de serviço pertencentes às Unidades da Pasta: Departamento de Polícia Judiciária da Capital - DECAP, Comando de Policiamento da Capital - CPC, Departamento de Polícia Judiciária da Macro São Paulo - DEMACRO, Comando de Policiamento Metropolitano - CPM, Departamento de Polícia Judiciária do Interior DEINTERs, Comando de Policiamento do Interior - CPIs e outros, bem como relação entre o número de policiais mortos e o número do efetivo por unidade) para possibilitar uma correta avaliação dos custos a serem suportados para a prestação do serviço de seguro nas condições pretendidas, e que, assim que concluído, possibilitará a tomada de decisão. Saliente-se que já indicamos para o orçamento de 2009 a prestação dos serviços de seguro nos termos apresentados tendo em vista estimativa prévia dos custos envolvidos.”

Isto quer dizer que o Governo, já em 2008, considerava em fase de andamento as providências visando oportuno atendimento do pleito, razão pela qual é de supor-se que os tais estudos já tenham sido concluídos, aguardando apenas desarquivamento para respaldar decisão governamental, aliás, decisão que esperamos seja favorável, haja vista que é público e notório que desde 2008 até a presente data, aumentou consideravelmente o número de policiais militares e civis assassinados em suas horas de folga, mas em razão do exercício da função policial.
Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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